
EMENDA DE PLENÁRIO NoJl(ADITIVA)

(Dos Srs. Deputados Cláudio Abrantes e outros)

À PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA N° 57/2013, que altera a
Lei Orgânica do Distrito Federal para
adaptá-Ia à Constituição da
República Federativa do Brasil e dá
outras providências.

Altere-se o art. 1° da PELO nO 57/2013 em relação à modificação
legislativa proposta no art. 150, 9 14, a fim de adicionar no referido parágrafo
um inciso VI com a seguinte redação:

Art. 150 .

9 14 .

VI - destinadas ao Fundo de Apoio à

JUSTIFICAÇÃ

Deputado

~ \
CLAUDIO ABRANTES

Deputado

Sala das Sessões, em

A fundamentalidade do apoio às manifestações culturais para a
promoção da cidadania no âmbito do Distrito Federal impõe a salvaguarda do
Fundo de Apoio à Cultura.(FAC/DF), previsto no art. 246, 9 5°, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.
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JOEVALLE
Deputado
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PROFESS IS ATISTA
Deputado
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utado

CEL~io
Deputada

~
LILIANE

Dep'

HINGTON MESQUITA
Deputado

EVANDRO ARLA
Depu do

CHICOªLANTE
Deputado
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